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GOVERNO M U N I C I P A LP

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2 O2712 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/202 1

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\- Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a contrâtação de empresa especializada na realizaçâo de
processo seletivo público municipal, incluindo preparação, elaboração, confecção de editais e

provas, correção, análise e julgamento de recursos e processamento de resultados de todo o
processo seletivo simplificado, conforme solicitação e termo de referência em anexo.
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COORDENADOR
PORTARTA I 16202r DE r3101,202r.

SOUZA
DE COMPRAS

I

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de juúo 2021.
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PORTARIA N" I16/202I.
DE: 13 DE JANEIRO DE202t.

AITERA-SE A PORTARIA O8OI2O21

DE 05 DE JANEIRO DE 202r QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FLNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1o - Altera-se a portaria 080/2021 de 05 de janeiro de 2021 que
concede a servidor público VILMAR DE SOUZ^A Funçâo Gratificada no valor de R$
I .400,00 (Hum mil e qua@entos reais) conforme Lei sob n'. 72712019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE-SE LÊ

Art. 1o - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 (Hurn mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

727/2019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA.SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob no.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

iLtl.'t J-9
ESTADO DE MATO GROSSO 

'IIJB__M--PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESiÊIZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contnírio.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 13 DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na Secretaria de Admini e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
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ArL 3. . Esta Ponaria e ra em ügoí na dãla de sua pudicaçâo.

Arü 4' - Revogam - se as disporiçt ca em contrário.

REOISTRA-SE

PUBUCA.SE

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍI: í3 DE JAIEIRO DE 20ã.

JOSE ARITÂIEIÂ VIEIRA ALVES PREFÊITO XUNICIPAL

Regiskadã na Secrásria de AdministrâÉo e Planejarnênto e Publicâda
por afxâÉo em local de costumê, conloÍmê nâ legislaçáo em ügor.

UCITAÇÃO
SEGUiIDO IERIIO ADITIVO AO TÉRiIO DE CONTRATO N'. 069'2019

Pelo pÍê3.nús Instrumonto ldltlvo conlrâtua, Ísgido pgh L9i Fgdqral
n". E.§E6 dê 21 de Junho de 1.993, o ! Iedida P.ovlsória n'. 43,a de 27

d€ malo ds l.99ia ,€aolvem oÍíra sl, n! mêlhor Íoímô dê dlrâho, como
pârto6:
.IONTRATA'{TE: TllUNlcIPIO DE SAIÍO A}ITÔ'{IO DO LESÍE{T, iN9
cÍito no CNPJ sob o n." 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A. no 367

Baiío Jardam Santa lnés, situado na cidade de Sanlo Antônio do Lesle-
MT. nesle ato rcpÍesenlado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta,

brasileiío. câsado, ponador do RG n.' 1.,{27.577 - SSP/PR e do cPF n.

" 326.034.36953, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste-MT.

CONTRATADA: o HOSPITAL OAS CUNTCAS PRTXAVERA LTDA ansclÍ-

lo no CNPJ sob No. 01.383.835,0001-30 co.n sede na Rua Beniamim Ce-

rutti, rP 35'1. bairro Parque CastelârÉia - Primavêra do Leste/MT - CEP:

7885G000. e com registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde sob N'2397676, instituldo pels Portaria MS/SAS 376. de 03 de oú-

lubro de 2000 e Íegulamenlacla pela PortaÍie MS/SAS 511/2000, nesle ato

representado poÍsua procxGdonr Sra. Yone da Gloria Feneira BarÍos Lei-
te, poítadora do RG n". 1075535 SSP/6O, insc.ita no CPF no.287.954.
31'l-67, doravante denominado CONTRATADO. tendo em üsta os princí-

pios no.leadores do Sistema Único de Saúde - SUS, Btâbelecidos nas

Leis Federais No. E.0E0/90 e No. 8.142./90, Decreto nô. 7.50E/1'l, Lei Coín-
plernentar no 141/12, Ponaria No 20,{ de 29 de Janeiro de 2007, Porlaria

N'529 de 01 de Abril de 2013, Portaria MS N" 2.567 de 25 de Novembro

de 2018 e PoÍtaíia MS no. 3.410 de 30 de Dezembro de 2013. RESOL-

/EM celebÍar o p.esente CONTRÂTO. mediante as cláusulas e condiçóes
a seguir:

Resolvem cdebÍaÍ o pJesenle TeÍmo Adiüvo ao Contrato n'069/2019 de
25./06/2019 sujdtando-se às normas iÍtlemas da Contatante. naquilo que

coubeÍ lndependente de t-ansiÉo. Ínedisnte as dáusula e condições a sê.
guiÍ estabelecidas:

CúUSULÂ PRIÍTEIRÂ - OO OBJEÍO

Constatúi obielo do presente Teímo Aditivo a pÍorrogação de prâzo de seÊ

viços a serem execdâdos do ContÍato original de n'069/2019 a CLAUSU-
tÂ OUINÍ4, anle âos mouvos de foíç€ maioÍ, alheio à voôtade das paÍtes,

coníorme segúe:

clÁusuLÂ SEGUNDA. DAs ALTERÂÇóES

Ficâ aüescentâdo à CúUSULÂ OUINTA- Do PRAZO - ricâ pÍonogldo
o praro de viqàrcia do contràto até 30 d€ dâzombÍo de 202í.

CúUSULÂ TERCEIRA - oo vALoR ÁTUAL CoNTRÂTUAL

Esle termo aditivo seíá de Rl Í6.í56,55 - (dezesseis mil cÉnto e cinquen-
la e oito rcais e cinquenta e cinco cenlavos) acrescentado ao contÍato oíi-
ginal. O valor total do contralo passará a ser de RS 5,a5.947,í,{ (quinhen-

P.Â4 S.A.L

tos e quaÍenta e cinco mil no\íec€íltos e quarenta e §ete Íear§ e quatorze

centavos )

LÁUSULA OUARTA. JUSTIFICATIVA E FUNDAITENÍo LEGAL

A necessidade de inrplemenlâÇáo deslê Íermo Aditivo ao Conlrato ongi-
nal, justiÍica-se pela proírogaÉo de prazo e do reajuste do indice do INPC-

saúde acumulado. Este adilrvo encontra seu ÍulcÍo !Ésal baseado no Art.

65 da Lei 8.666. de 21 de Junho de í.993.

CúUSULA QUINTA. DA vGÊNcÁ

O presente Termo Aditivo entíaÍá em ügoÍ na dala de sua assinatura. vi-
gendo con@mltantemente ao Contrato origináíio.

Ê, por asalm satârêm iustos o contretados CONÍRATAi{TE E CON.
TRÂTADA, mutuamentr aaslnam o prcsente Íemro Adidvo, por tl g

seus sucessors§, em 02 (du!3) vlas dB lgual Ío]mr I teqr, rubrlcados
pârá todos or llnr do dl sito.

Santo Antônlo do L€§to. tíÍ, 01 do iânoiro do 2021.

PELA COI{TRATA TE:

JOSÉ ARIÍÚAÍÉIA VIEIRA ALVES

PREFE|TO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

HOSPITAL DAS CUNICAS PRIiiAVERA LTOA

ct{PJ- 01.383.835'0001.30

PREFEITURÂ,,RECURSOS HUMANOS
PORTÁRIA t{o. 116/2021.

DE: i3 DE JAIEIRO OE 2021-

ALTERA-SE A PORTARIA 08ü2021 DE 05 DE JANEIRO DE 202í OUE

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO VILMAR OE SOUZÂ, FUNÇÃO GRA'
TIFICADA E OA OUTRAS PROVIDÊNCNS.

JorgE ARIÍllATElA VIEIRA ALVES, Prêícho Muni.jpal dê Santo AntoÍrio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de sugs atíibuiçÕes legais.

RESOLVEi

Adgo 'ln. Altera-se a poÍlariâ 080/2021 de 05 dejâneiro de 2021 que c.n-
cede a seMdoÍ público VllflAR DE SOUzÂ Funçáo Gíatúcâda no valor

de RS 1..{00,00 (Hum mil e quatrocenlos Íeais) c.nfoÍme Ler sob n'. 727l

2019 de 2? de rnarço de 2019 paía responder p€lo cargo de CC)oRDE-

NADOR DO SEÍOR DE COMPRAS desta Preíeiluí8 MunLopal de Sânto

Antônio do Leste - MT.

ONDE§E LÊ

tur i'- CONCEOER a servidoÍ público vlLlrAR DE sOUzÂ FunÉo Gra-

tificada no v-alor de RS 1.,|{)0,@ (Hum mil e qualrocÊÍrtos rcais) coníoíme

Lei sgb n'. 72712019 de 27 de março de 2019 p3ía Íespoíder pdo cargo

de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta Prefeíura Munici-

pal dê Santo Antônio do Leste - MT.

LEIÂ.SE

Ait t" . CONCEDER a servidoí público VlLllAR DE SO|JZA Funçào Gra-
tificada no v.lor de R$ 800.00 (Oitocêntos reais) conÍorme Lei sob no. 727l

2019 de 27 de março de 2019 para responder pelo caÍgo de COORDE-
NADOR DO SETOR OE COMPRAS desta PreíbÍura Municipal de Santo
Antôírio do Lestê - MT.

AÍtigo ? - Determinar a Secretaria Muniqpal de Áómhislraçáo e Plane,a-

- mento qrÉ lome as proüdénoas necessárias para a erec!Éo desta poÍ-

la.ie-

A,tigo 3f . Esta PoÍtariâ entrâ em úgor na data de sua publacâÉo.

Arügo,a' . Revogam - se as disposiçóes êm contrário.

REGTSÍRA.SE

14 de J8neiro de 202í . Jomal Ofcjal Eletrôíico dos Municlpios do Estado de Maro Grosso . ANO XVt I N' 3.(Últ

dradomunicipa!.oíg/mUamm. !l/\Mrv.a m.org.br 3?a Asinado D€italmente

i
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14 de JarciÍo de 202í . Jomal Ofcial Eetrónico dos M$iclpios do Êstado de Mato G.osso . ANO XVI I N' 3.6{úUB

PUBLICA§E

CUUPRA€E.

GABINETE OO PREFEITO

EÍll: 13 DEJAT{EIRO OE 202í.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ]úUI{ICIPAL

Registrada na SecÍetaÍia de Administração e Planeiamento e Publicada
por aíxaÉo em local de costume, conroÍÍne na legislâÉo em ügor.

PREFEITURÂ ÍtIUI'IICIPAL D€ SAO FELIX OO ARAGUAIA

PREFEITURA ]úUNICIPAL DE SÃO FÉUX OO ARAGUAIA . UNIOADE
DE COTITROLE INTERNO . MÂRCELINO OE FÁVERI

PORTARIA N" 57/2021, OE O/"OINO2í - NO EAÇÀO PRISCILÂ
INACIO DA SILVA

PORTARIÂ N' 57. OE 4 DE JANEIRO DE 2021

Dispõê sobre e nomeaÉo da Senhora PRISCILA INACIO DA SILVA, no

Caígo ern Comissão de ASSESSORA JURIDICA.

A PÍefeils Mrnicipal de Sào Félü do Araguara, Eslado de Mato Grosso, no

uso das alíibuiçô* que lhe conÍêre a Lei Orgânica Municjpal.

:ESOLVE:

A.l. 1o Nomeaí a SênhoÍ6 PRISCILA lNÁClO OA SILVA, Brasileira, Sol-
leira, Advogada. poÍtadora da Cêdula de ldenúdade RG no 2.426.90S0 -
SESP+rT - Emissáo em'l&0912015, e inscrita no CPF n' (x8..116.841-07.

no CaÍgo em Comissáo de ASSESSORA JUR|OICA.

Parágraío únic!. A noÍneada fica oõÍigada ao cumpímenlo das determina-

çÕes dispostas na Lei Orgâniqâ Munlcjpal, ôa Lei Complemeitar Municipal
n" ,l14. de ?2 do abril de 2019. oa Lei Complernentar Municipâl no 108, de

20 úe oJtubro dê 2017, com as alleraçôes contidas na Lei Compleínenta,
Municipal no 115, de 22 dê abnl de 20'19. e d"mais l€gislaÉo adicável.

Art. 21Ésta Portana ent'â em úgoí na da:a dê súe publicaÉo.

Registre- se,

Publiquêse e

CumpÍe-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRÉFEITA MUNICIPAL

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DÉ SÁO JOSÉ OO POVO

SECRETARIA OE AOIIINISTRAÇÃO
EXÍRATO OE AOITIVO

SEoREÍARIA OE AOT NtSTR çÀO
EXTRÂTO DE ADITIVO

I TERitO ADtnVO ÀO COi{TRATO N. E1/2020

PREGÂO PRESENCIAL 2ENO2O

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO E1/2020. FIRMAOO EN.
ÍRE A PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SÃO JOSÊ DO POVO E ATHOS
TERCERIZAÇÔES DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS EIRÉLI. AS PAr.
tes de comum acordo resolvem âllerar o conlrato primíivo, conÍorme as

condições abaixo especifi cadas:

CúUSULÂ PRIMEIRA - OOS PRAZOS - Ficâ aditado no que se concede
a Clausula Ouinta, alteÍândo e ügência do cootrato por mais 01(um) mês

I 
que passa a seÍ ate o úa 14 de FelereiÍo de 2021

CLÀUSULASEGUNDA - As demais dáusulas e coídiçóes expliotadas no

Contíalo pfi miüvo permanecem inalteradas.

E por eatarem de comum acordo as panes assinam o píesênlê teímo em
02 (duas) üas de llual leoí e ío.ma em uma (01) lauda, p8ra que produza

os eteitos legais.

São José do Povo - MTt 13 dê Janeiío de 2021

PREFÊITURA MUNICIPAL OE J OO RIO CLARO

PREFEITURA MUIIICIPAL DE SÃO JOSÊ OO RIO CLARO
PORTARIA N. 028/202r

otsPÔE soBRE A CONSÍITUIÇÃO DA COiflSSÃO BAIXA, REGIS-

TRO, COI{TROLE CARGA E SUPERV|SÃO OO pATRrÍ{ÔNtO pÚBU-

co Do rulllciPto DE sÀo JosÉ Do Rlo cLARo - rÍ.
O SêÍ*lor Leyl RibelÍo, PreÍeito Municipal de Sâo José do Rio Clsro. Es-
lado de Mato Grosso, no u§o das atriburçôes que lhe§ §ào coníeridas por

Lei: e

CONSIDERANOO que se ía2 necêssário a baixa de matenais peímanerF

tes e bens püblicos que se enconfam obsolelos, antieclnômicos ou in-

servívêis em disponibilidadê, avaliados pela Comlsrào ds Lêvantamen-
lo, Rêavall.ção ê Depreclação dos Bons Patrlmonlals do Municlpio de
São Jo!á do Rlo claro - ÍúT;

CO SIOERAi{OO a necêssidade de implantâr íoíma mâis ágil e eÍcaz de

conlrole palíirhoniel e de píopiciaÍ meios mais efcientes na reali2ação dâ

Baixa. do Registro. do Conlrol€ e da Supervisão do PalÍimônro

RESOLVE:
aÊ 'to. consrituir a co lssÀo BAlxa, REGtsÍRo, coNTRoLE, cAR.
GÀ E SUPERVISÃO DO PATRI ÔNIO PÚBLICO OO T'UNICIPIO OE

sÀo JosÉ Do Rto cLARo - iiT.. composta dos seguintes membros:

PTesI.'qIe: FREDÉNCO R,CARDO FREITAS OE OLÍVE,RA

Nembrc: ÀRLl lrARlA BO|H

Mernbrc: FRANCISCO C RLOS ÁYELLO

Membro: AOENIR CRlSTr,t À DE irOUR XU rES

l,rernbro; âlERfON nACrEt DOS &AIYIOS

ÍUefibío] R,CARDO FERNANDO DE SOUZA

Membro: TAflANE ILUA SILVA ROLLI

,rsrrôro. (ELJA SrtYÁ OE ÁSSrS

A,L ?. Êsta Porta.ia eíÍíará em ü90í na clala de sua publicaÉo. íevoga-
das as disposições em conlrá.i0. espeqalmenle a PoÍtaria n" 041/2019.

Gabinete do Preíeilo Municipal.

Sào Josê do Rio Claro-MT, l2dejanerrode2021.

PRIiIEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIOOR

TEÍrtPORÁRlO lOr2o20

PRI EIRO Termo Aditivo ao ContGto que entre si celebram a PREFEITU-
RA I.UNICIPAL DE SÃO JOSÉ OO POVO e RENAN AGUIAR Í{EDEI.
ROS.

As partês de comi.rm acoÍdo rcsolvem alleíaÍ o contrato pÍimiüvo. conÍoÊ
Ínê as condições abâiro especiÍcadas:

GúUSULA PRI EIRÂ - UGÊ ClA - Ficô aditado o Contrato de n. 10/

2020 no que concemê a Cláusulã Segunda aheÍardo â vàJência po, mâis
03(três) meses. que passâ a ser até 14 de Abdl de 2021, atavês de ter-
mo aditivo ern conformidade com legislaÉo especifca (aÍ1. 57 inciso 20 d
c parágraío 4ô da Lei no 8.66ô/93).

CLÁUSULÂ SEGUNOA -As demais dáusulas e condiçóes expticitadas no
ConLalo pnmÍlrvo pelÍnanecem inaheradas.

E por estaíem cle comum acordo âs panes assinam o presenle lermo em
02 (duas) vias de igual teor ê Íoíma em uma (01) lauda. pere que píodrrza

os eÍeitos legais.

diariomuniopal.oíg/míamm . w!v!r/.ãmm.oe.ú 321 Assinado Drgitalmênte

São José do Povo. 13 de Janeho de 2020.
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RESPoNSÁvEL

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÀo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADs

1 001.032,788 SERVICO DE ÂSSESSORIA NA AREA AOMINISTRATIVA . CONÍRATACAO OE S SER

PITOPONENTES

CODIGO

26331

19746'

ffi
218o7

21968

221§

1't.5S0,m

13.7m.m

14.600.m

í 4 900,00

17 000,00

17.3CO.00

TOTAL

=:l

t-
PROPONENTÉ VENCEDOR

2Í)331 MEÍODO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTOA

PREço MÉDro Do |TEMI
L

14 84ti

NOMÉ VLR UNIT

METOOO SOLUCOES EOUCACIONAIS LTDA

WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS ME

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRÊSARIAL LTDA

MUNICIPIO DE GLORIA D'OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

MUNICIPIO DE ITAUBA

1 1.590,m

l3.7m,m
'r4.600,m

14.900.m

17.0m,00

17.3@.00

VLR UNIT

í't.590.00 í1.590,00

r4.848,33333

RELAÇÃo DE pRopoNENTEs pARTtcrpAN'l"ES

i7.000 00

cóDrGo PROPONENTES

19746 WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANIOS ME 71 .358 766/m01-90 í3.700,00

21807 I\IIUNICIPIO DE GLORIA D'OESTE 37 464.955/0001 -00

37 465 309/000157

03.238 961/0001-27MUIiICIPIO DE ITAI.JBA

?6330 LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EIúPRESARIAL LTDA 1 1 .499.44810001-18

26331 MEÍOOO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA 22.8Í7 081/0001-50

aootGo
1í.59C.0{)

Aprovado por Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

PROPONEI.ITES

METODO SOLUCOES EDUCACIONÂIS LTDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 1l 590.00

;u;l?

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COIRIGUAÇU

-.1

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vEucEDoREs
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Soluções Educacionais--.--

Cuiabá, í7 de iunho de 2021

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Aos Cuidados do Setor de Compras

ConÍorme solicitação da Prefeitura Municipal, apresentamos proposta para
realizacÉ,o de Processo Seletivo Simplificado, sem estimativa de candidatos, conforme
solicitado, nos seguintes termos:

Forma de Execução:

1. Análise da legislação e elaboração/auxilio na elaboração de todos Editais (abertura,
complementares, homologação, etc) Conforme Legislação Vigente Exigida;

2. Elaboração de questões e impressão de todos os cademos de provas em local próprio
(náo terceirizamos a impressão dos cadernos de provas);

3. Orientações de fiscais para aplicação das provas assim como treinamento para
realizaçào de inscrições em local definido pela Prefeitura, caso seja necessário;

4. Todo o processo seletivo será realizado por intermédio de gerenciamento eletrônico
via web de inscrição, havendo ou náo cobrança de inscrição (caso ocorra, será via boleto
bancario);

5. Gerenciamento via web de publicações, inÍormativos, recursos administrativos e
resultados;

6. As provas serão de 25(Vinte e cinco) questões, ou outro número definido pela
comissão, dividas em áreas necessárias ao bom desempenho da função e elaboradas
por professores universitários em atividade ou não com questões objetivas para apuraí
o conhecimento técnico em cada árêa;

7. Correção das provas objetrvas através de equipamento êletrônico de leitura dos
gabaritos com fornecimento de todos os relatórios exigidos pelo TCE/MT.

8. Como Sugestão para as inscrições, podem ser cobrados RS 50,00 para os cargos de
nível Superior, R$ 40,00 para os cargos de nível médio e R$ 30,00 para os cargos de
nível fundamental. Caso a prefeitura opte, as inscriçôes podem ser isentas aos
candidatos.

í-l' lv. lndré Antônio Maggi,48Z Ed- Conco.de, Tt Andar, Sala 7O5, B. Jaídim EtdoÍado, CEP 7AO4}25A -cu,;l:, :''
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VAGAS
TOTÂL

Soluções Educacionais
Quadro dê

lvlolorista

Cadastro
Reserva
Cadeslro
Reserya
CâdastÍo
Reserva
Cadaslro
Reserva

CadastÍ.]
Reserva

Cadastro
Reserua
Câdâslro
Reserva
Cadastro
Reserya
Cadastro
Reservâ

Cadastro
ReseNâ

ol

FUN ES

Agente Adm inistíativo

Apoio Administralivo
Educâcional

€r de Tuíma
ApoioAdministrativo
Edúc€cional

Auxüiãr dê Consultoáo
Dentaíio

Multímeios

ALrxilâr de Laboratorio

Fiscal Sandário

Motorista de Íransporte
tscolar

Operãdc,r de Máquinas
Pesadas

Proíessoí - Nivel B
(Educâção Fisica)

Prolessor - Nivel B

C"dastí

Cadaslro
ReseNâ

Câdâstrí,
Rasêrvâ
Cadastro
Rêselva

Técnrco de Higiene Bucal CadastÍo
Rêserva

Cadastro
Reservâ

Íécnico em Eníermagem Cêdastíú
Reseavâ

Valor Global do lnvestimento R$ 11.590,00 (Onze Mil, quinhentos e noventa reais).

Empresa: METODO e SOIUçÕeS EDUCACIONAIS LTDA - ME
CNPJ: 22.817.08í/0001 -50
Endereço: Av. André Antônio Maggi, 487, Edifício Concorde, sala 705, Jd.
Eldorado, cep: 78048-250, Cuiabá-MT.
E-mail: metodo.s.e@hotmail.com Tel: 065 2127Ã336 Celular: 065 99951-5477
Responsável pela Cotação: Rafael Fabri
Forma de Pagamento: Conforme previsto em edital
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

RÉQUISITOS TIPO DE
PROVA

VENCIMENTO CARGA
HoRÁRrA NORMAL Pti a

Ensino Málio Completo. Objeliva 40 horas Cadaslro
Reserva

R$ 1.408.73

Agente de Sâúde Ensino Médio Completo. ObJetiva R$ 1.441,24 40 horas Cadaslro
ReseÍva

Agente de Saúde
Ambiental

Ensino Fundamental
Comdeto.

Objêtiva R$ 1.408,73 40 horas Cadastío
Reserva

Ensino Médio Completo Objeliva R$ 1.408.73 40 horas Cadaslío
Reservâ

Ensino Médio Completo
e Culso Técnico em
lnÍormâ ca-

Ob,etNa R§ 1.408.73 40 horas Cadastro
Reseíva

Ensino Medto Completo
e Curso Especifico

Objetiva R$ 1.154,31 40 horas Cadastro

Ensino Fundamental
Comdeto

Objêtivê R$ 1.125,36 40 horas Cadastro
Reserva

Ensino Médio CoÍnpleto Objetivê RS 1.275.15 40 horas Cadastro
Reserva

Ensino Fundamental
Corndeto + CNH
catesoia 'D',

Objeliva +
PÉticás RS 2.311,89

40 horas Cadastro
Reserva

Ensino Fundamental
Incomdeto + CNH
cateqoÍia' D".

Objetiva +
P.áticâs RS 2-502.68

,í0 horas Cadaslro
Reservâ

Ensino Fundamêntal
lncomdeto + CNH
cateqoaia 'D'.

Objetúa +
Práticas

R§ 2.311,89 40 horâs Cádástro
Reserva

Lic€nciatura Plena -
EducaÉo Física +

RegistÍo do CREF =
Conselho Regionalde
Educação
Fisica.

Objetava +
TÍlulos

R$ 3.108.18 40 horâs CâdâslÍo
Reserva

Licenciatura Plena -
Pedagogia.

Objêtiva +
Titulos

RS 3.108.18 40 horas Cadastro
Resewa

ProÍessor NívelA
(Escola Indígêna)

Ensino Mêdio Magistério Objetiva Rs 2.072.08 40 hôrâs Cadastro
RêSe.vâ

Ênsino Mârio +
Cu.so EspecíÍ0o +
Rêgisko CRO =
Consdho Regional de
Odontoloqiâ.

Objetiva RS 2.502,68 40 horas

Ensino Médro Complêto
+ Registro no Corêm
(Conselho Regional de
Enlermaeem )

objetiva R$ 2.0s2.46 40 horas CaCasko
ReseÍva

z
rll'Av.AndréAntônioMaggi,4SZEd.Concorde,TeAndaÍ,Sala7O5,B.JardimEldorado,CEP78O4a25O-Cuiatra/t'ri
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Atenciosamente, Soluções Educacionais

Método Soluções Educacionais
cNPJ 22.81 7.081.0001/-50

Aparecida Chíodi

l
r.L nv André Antônio Maggi, 482 Ed- Concorde, 7e Andar, Sala 7O5, B. Jardim EldoÍado, CEP 78048250 - Curab;i,, ta,
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Valor
Total

R$ 13.700,00
(Treze mii e
setecentos

reais)

ltem

)01

PROPOSTA COMERCTAL

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Conforme solicitação, encaminhamos prcposta comercial, com obieto descríto
abaixo:

OBTETO: Seleção de melhor proposta objetívando a contratação de empresa especializada
para prestar serviços na organização, realização e aplicação de Processo Seletivo, sem
previsão de candidatos, afim de atender as demandas das Secretarias Municipais de Santo
Antônio do Leste/MT.

Especificação dos Seruiços:
1. Elaboração dos editais e Publicações;
2, Resposta dos recursos presentes em qualquer uma das fases;
3. Treinamento dos Fiscais e coordenadores;
4. Elaboração e Impressão de Provas e Cartões resposta;
5. Aplicação e execução do processo seletivo;
6. Correção dos gabaritos em leitor ótico
7. Assessoria em todas as fases do certame.

Descrição

o1

Valor
Unitário

R$
13.7OO,OO

Valor do Investimento: R$ 13.7OO,OO (Treze mil e setecentos reais)

DADOS DA EMPRESA

Quant.

RAZAO SOCIAL: WELLINGTOI{ RAIMUNDO DOS SANTOS-ME

NOME FANTASIA: W2 - Auditoria e Consultoria

cr\r pl. r r:lI!. 299199q 1:90 INSCRIçAO ESTADUAL: Isenta
ENDEREÇO: Rua dos Tupinambás, 460, sala 601, I MUNICIPIO: l

Centro Belo Horizonte/MG. CEP: 30.120-070 | Belo Horizonte - MG 
I

I '1 ... ' ,1.,,.'

/

Contratação de empresa para realizar os serviços
de Planejamento, Organização e execução das
etapas do Concurso Público para preenchimento
de vagas conforme quadro em anexo.

u
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ro de
FUN

AEênte AdminrstlaÚvo

i Aqênte de Saúde

Agentê dê Sâúde
Ámbientd

r Apoio Administrativo

Motorisra de Transpone
Escolar

OperadoÍ de Máquinas

i PÍoÍessor- NívêlB
I (tducaçâo Fisica)

Píofêssoí - Nívêl B
(Pedagogia)

1 Proíessor NivelA
(Escolâ lndigena)

de Higiene Bucal

:o enr EnfeÍmageín

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DiaS.
CONDIçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS| Conforme Editat.
DAS DESPESÂS: Conforme Edital.

Cadastro
ReseNa
Cadastro
Resêrva
Câdastro
Reserua

Câdâskô
ResêÍva

Cadastro
Reserva

C€dastro
Reseíva
Cadastrc
Reselva
Cadastío
Resêrva

Cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

Cadasko
Resêrvâ

Cadastro
Reserva
Cadastrc
Reserva
Cadastío
Reserva

CadaslÍo
Reserva

Belo Horizonte/MG, 17 de junho de 202 i .

.l

I Apoio Adminbúali\,o
' Educacional

(Mlllimeios)

Auxfiâr de CoosultoÍio
Dentario

Auriliar de TurÍna

Auriliâr dê Lâboíâlorio

0t\.

REOUISITOS ÍPO DE
PROVA

VENCIMENTO CARGA
HoRÁRrÁ NORMAL ÉIl !

Ensino Médlo
Comdêto.

Objetiva R§ 1.408,73 40 horas Cadastro
Reserva fe

Ensino lvlédio
Complêto.

Obiêtivâ RS 1.441.24 40 hoías CadastÍo
Reserva

Ensino Furúamental
Completo.

Obietiva R§ 1.408.73 40 horas Cadastro
Reserva

Ensino Médio
Comdeto

Obietiva R$ 1.408.73 40 horas CadastÍo
Reserva

Ênsino Médio
Comdeto s CuÍso
Técnico em
lnfoímática,

Obietiva R$ 1.408,73 40 hords Cadastro
Reserva

Ensino Medio
Completo e Curso
Esp€cifico

Objetiva RS 1.154.31 4C horas
I

CadastÍo
Reseíva

Ensino Fundamental
Completo

Obieliva RS 1.125.36 40 horas Cadastío
Resêrva

Ensino Médio
Completo

Obietiva R§ 1.275.15 40 horas Cadaslro
Reserva

Ensino Fundamental
Complelo + CNH
cateooÍia "D'.

Objetiva +

Práticas
i a0 horas

RS 2.311.89
Cadastro
Reserva

Ensino Fundamental
lncomplelo + CNH
catêqoria' D".

Objetiva +

Práticás R$ 2.502,68
40 horas Cadastro

Reserya

Ensano Fundamêntal
lncompleto + CNH
c€têgoria "D'.

Objêtivâ +
Práticas

R$ 2.311.89 40 horas Cadastro
Reserva

Licenciatuía Plena -
Educação Flsica +
Registro do CRÊF =
Cooselho Regional
dê Educaçáo
Físaca.

Objetiva +

Títulos
RS 3.108,18 40 horas Cadastro

Reseíva

Licênciatura Plena -
Peoagogra.

Objetiva +

Títulos
R$ 3.108.18 40 horas CadastÍo

Reserva
ObjetivaÉnsrno Médao

Magisténo
R§ 2.072,08 40 horas CadastÍo

Rêsêrva
Ensino Médao +

Curso EspecÍfico +
Registro CRO =
Conselho Regional
de
Odontoloqiâ.

Objetiva R$ 2.502.68 .10 horas CadâstÍo
Reserva

Ensino Màlio
Complêto + Registro
no Corem (Cooseiho
Regiond de
Enfermagem)

Objelavâ R$ 2.092.46 40 horâs Cadastro
Rese Íva

\ll),.\s (;l I

cPFANPJ: 7í 358 766rP0o1'90
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Lider
»

coreçÃo

À r,nr:mrl,une MUNICIpAT DE sÀNTo ÂNToNIo Do LESTE - MT

Àpresentamos nossâ cotâçào de preços com intuito de oferecer o melhor custo/beneficio, quc tcm c{)rn(l

scr'i lç()s:

Obieto da Ptestação de Serviços:

r Flllborrcào do Eclit:rl c r Proccsso Sc.lcrivo Simplificado e os seus complcmentarcs;

o l-.hboraçào rlas Provas escritas e práticas de 25 flinte e cinco) Questõcs;
. Sitc específico para inscricões on-line e Dir-ulgação do Certame;

r l)ispc,r.ribilizer local tisico isolado, para irnprcssào tlas prt,ves e arrDazenlment(), s()rneÍ]t( cr)n) .!ri'.:,

\ 2tr.rr cs Jc licltrrlrrrr hiornctrica;

r I)isponillilizar dctcct()rcs dc mctal, prra o dia clc aplicaçào drs provas, a t]m cle cvitar tiaude;

o r\plicação clas Provas;

o lrrrprcssào dc gabaritos personalizados;

. NIí)ntngcrn das Publicaçires ()brigatririas e \ccessárias (envio do rlocumcrrr,r prontí) l)r1:r o:i(,,
rcsprrnsár'cl tla Prefeitura encaminhc irara os vcículos dc Publicaçào);

. (i,rreçii(, (lcitora ótica);

o Rcsposta âos Íecursos;

o Prr.rccsso Scletivo sem prcr.isão de (,andidatos.

Valicladc dl Proposta: (r0 dias

Forma dc Pagamento: Conforme Edital

Valor do Investimento: R$ 14.600,00 (Quatorze rnil c seiscentos rcais)

Araputanga 17 dc iunho de 2t)21

LIDER
E\lp RI:IL LTDA

I 1t,1CA.{#tü001.18 |

Ukc.Érr,§ü.
h.ãoô frçoü l$r,

t Eh&EiL ba a-

L 
à.tlú.*.1'E .bt- 

J

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
www.assessorialider.com.br
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ANEXO I - Quadro de vagas

TOTÀI,

,\gcnte Àdninistratirr

;\poio r\dministratirrr
l-tluc;rcionrú
í,\uriliar dc 'furm:r

r\pr;io Adrnioisrrativo
l,iiLrcacional
íNIulrínrrios)

í)Jr;.r'
R.scn.:
Catlastr,,
Rcsena
Cetllst:,r
Rerflv:,

Cerlasu<r

Rcscn'a l. r

t .:t

CaJ-irt-,,
Rcre r'v:r

Ca.l,rstr', r

Resr:n':r

Ca.l:rstrr,
Rcsen,r
(-uch:tr', r

R(.( r\ .,

,

l

Âuxüar de Consultod
Drrrtario

\Lrxiliar dc I abrrratori

Í'rrc,rl Saniririo

\lr,r<,rrsr.r Llr

I r,Ur\P(,r1( l lscr)l.u

PloÍcssor - \ívcl B
íLducaçào Física)

l'rotcssor - \ivcl B
í l)cdagogia)

Técnict de I ligir'ne
llrrcll

i

(-.rtl,rsl,,

R..,,,
(ladastr«r

Resen_a

.t

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02 - Centro - 78.260-000 - Araputanga-MT
www,assessorialider.com.br

CARGÂ
HOfuiRIÂ NORMÀI- PNE

REQUISTTOS TIPO
DE

PROVA

\rI.INCIMTlNTOFIJN'COI]S

4{) hotls Cadasrr<r

Resen'a
Ensioo Níérürr

Coopleto.
Objetiva IiS 1.4()3,71

linrino l\Íédit,
(-t,nplero.

()bjctiv,r R5 1.441.24 Cad;rst«,
Rcscn'a

\r,cnre Je Seridc

.\crntc tlr Saúde
,\rrrhiental

{.lnsinn Fun<lamental

Completo,
Objetiva R§ 1..108,:.3

4() horas

-10 honrs C-e.lestr, '
Rescn_a

l.i.nsino i\Íétlk,
Grntpleto

Objetiva RS 1.408,"3 4() hr.rras Cadlstrrr
Resen e

Linsino r\Iédio
C,»nplcto c Crrrsr,
'l écnicr, ern

lnlôrmática.

,-rbi RS 1,408,7-1 {tr hr)ras

Ensino Nledio
Or»»pleto e Curso
Fispecifico

()bjetiva RS Lt54.ll 40 hr>ras Cadlstro
Resen'a

Ensin,) Fundànrrntâl
Completcr

C)bjctiva R§ 1.125.36 4O horas C:rdrstro
Resen'a

Flnsin,,Iüérür
(iomplcto

{)bictiva RS 1.2?5,15 Jlt irorrs Crd:rstr r

Rcscn'a
Ensino Fundamenral
Complero + CNH
cateppril "D".

Objctiva
+
Práticas

RS 2.3',t t,8e
40 horas (.:rrllstrtr

Rescn'ir

l-lrrrinr, Fundarrrcoial
lnc{)mpleto + (lN H
catcgoric" D".

Otrjetiva
+
Prátic.r.

RS 2.502,68
ir' :r,rrr. (-ldesr rrr

Rescn a

()pr-rador clc Máquinar
Pcsedas

Ê.nsino Fundemcntal
IocoÍDplcto + C\*H
carcgoria "D". Prátices

Objetivr
+

RS 2.3i 1,89 40 horas Carl:rsno
Rcsen:L

Liccnciarure Plcna -
frluceçào Física -
Registro do CREF =
C(r0selho Regional
de Educaçào
Fisica.

Objctive
+
'fírulos

RS 3.1{)8.18 Cadesu o
Reserra

Liccnciaara Plena -
Pedagr»gia.

()trjetiva
+
'Iitulos

RS 3.108,18 40 horas Cadastr<r

Rcsen-a

Professor Nírel A
íllscola Inrlígcn:r)

Ensino lvlêdio
\lag'rstério

()bjetir.a R$ 2.072,08 1l) lr()ms Cadestro
Resrrla

Ir,nsino Níédio +
Curso Especúco
- Reltstro CRC) =
Conselho Regional
dc
( )dontologia.

Objetira RS 2.501,68 4(l lr()Íls

Eosino À{édio
Complcto +
Regrsto oo Corem
((irnsellro Rcgional
<lc trnÍ-cmugtrl)

C)bjetiva RS 2.092,4ír .{O hr,ras Cad:rsrr,
Rcs. r'r':r

Tlcnicr, enr

I in fi- rruagenr ii:,1 .,

----------------

-t--

I



à
J :z

3

n3S fIV SIVlClOnf SVONVTltj3O SV OONIÍl-!3l,ll ''rVNlJ OOV110S3U nfs 31Y SV^OUd 30 OVCVZI'IV3U
v wvd 'otuvss393N 'Ivtu3lvt/'l oool 30 0l-N:Iil S3NUol wo3 'vcllst90''t 'soovllnsSu 'sosun3ãu
'ov?3uuo3 'sY oud 30 0vcvJl-ldv 'sosl^v 's:toSlu3sNl 's30cv3l'rand oaNln'lSNrorNSylvrlNv"ld

vuvd vovzt'rvtc3ds3 vs3udu\I3 3 00vf,Ht'tdl,llts o^[3'l3s ossScoud 30 0vcvztlvSu wvd
soo\rzlrytcSdsS soct^u3s 3(l ovSvrvdrNoS - v llvulstNtutov v3uv vN vtuoss3ssv 30 ocl^u3s .

sueu

t t 0zl l0l LZ rx3 vovco'IoyltoH

LZOZ|LOtÚ ua VIUSgV
oBáBnlls ap ocr,rglslH

I lrli,iJJ(r

eSuB lrtlôS s'?lrpnd sef, rlloa

sesr§nd sPJll!lod

selsodsaU o selun0rêd

JU"l ep sallul l
o9ÔEI5rl

solu gr.u B 6ln I

I|^l_3CI lCl êopul

- l-3ot !\lcl ropecrpul

saroperlpul

âluoredsueJl ouJa^oc

olJ9ssol9

swso-o3e

sesôdsâc

§rBnúv seluoc

leos§àd âp solv

secrlqnd sersu9rpnv

00'006 rr su roovcolol,lloH uo'Iv
:svtsodoud

y7941y9194 aLNaIllEf 3f U /d Slllllll-I

,zoel10/92 :svlsodoud vun'!u3Ev

tzoTl tol tt :'Ivllo3 00 oYÔvcl'l8nd

v€nvft 3o 'lvdtStNnI/\l wnltflSud :3OVOlIN3

Vgnvl_t :OldlClNnn

lelcuosêld o9ôâJd :3OVOl'lVOOllll

Iz0el 10000000000 :oN OVÔVrlCl'l

IfiiBqnpll ap ledrorun4 Brnl!âlêrd Bp so6Jp3 âp ô.lpeng op sane1 ôp oluau./r^old
u.rud opec ;dr.urg o^rlslas ossêgoJd ap oBcêzrlpâU a oeôEzlue6JO ap so3rruâS Jelsald eJed psâJdru= ep oecEleJluoC

o9áellJr,l
VL\r3 / OVCVCIi)

re
ossolg olplt

sPtuo) opleunqul ,
I
{

I

'l

)

rÊ5Sng

)

N
/



-f.tÂ 
-(,- 

À.L

-:

ut
õ,r:i;. -:
e t;=
Írl u.t ir.r (')

õz
u,l

t
t4.
UJ
É,
lrlô
o
ã
E.
!!l
F
ruFo
IJJ

U)

l)

u;
i'li
o-a
tll
a
Fz.-
ttl l

=
uJq:oo:i.ro_
É ",. 

,..

o: )

oíl'
É.
t-'
o:
IIJ Ô
oÍ-: :ô)
qu

r 'i

tl*
=Gí,'q:ZF.< Ê :.:É_r'-F.C"

o

^(n
ai
fÔ

Y<a
.tl, 3 '
rÉ - ,t:

vr=!

À cEt- o(o

:
a ,Ço íÀ(.} >_
> (iã G

o i:J:.a'i
o.t i i ii cc <n o.:
Ul -'C- a{ !r§?,,»qZ,Í1 M7.9 iPr.j c.àoõ,r=iilac--
dit:71?_:.1 -.a ! !:'=,- (-' ', r,qJ i = í oluõ
CL(LSi(jLOco

.a
5
o
L!
-\)E=

fo
ct='7

=>.:"--hi.::q
úx:=c7,<>
Eõr1-i=-dõ

.9

o
!

I§

Eq,
ú

aLà f{. -

§
.!.
ã(
§{
lt§9i



l

lr

ãBí-{ I

ãI§.

nES :lMlvlSlOnl ÍiVONVW3ú SV OONIn'l3Nl 'lVNli OOVtlnS3U fi3S llv SV^CUd 30 OVSVZI]V3U
v vuvd 'otuv§s33:lN rvtuf,lvtil oooJ 30 olN3wt3f,NuoJ uloc 'vcrrstco't 'soovi-tns3u 'sosunsru
'ov33uuo3 'sv oud 3(I 0vcv3l-rdv 'sosl^v 's:toclussNl 's303v3n8nd ooNtn'I3Nt'oINStilvt3Nv'ld

vuvd vovzl'rvl3íds:t vs:tudlrl3 3 00v3llt1dlI\ s o^lt313s oss3coud 30 0vc\rzlrvSu vdvd
soovzr-rvl33ds3 socr^u3s 30 ovcvlvulNo3 - v^trvulstN \lov v3uv vN vtuossSssv 30 0 

^u3s 
r

suau

tzaztz1tgz rus vovg0-towoH

tzoztzolçz ruê vIu38v
oBáenlts ap oolrpt§lH

00'00c 1. L $u :oov9o]olfloH uo'lv
:sYLsodoud
o1N39üS3C3U /d 3J.thfi -r

tz.oztzotge :svlsodoud vunJ'u3sv

tzozt^otgz :-MlO3 00 0Y5VCl"r8nd

f.1sf Oo VtUO-tC ro tvdtCtNnW Vgnlt31f Ud :3oVOlIN:t

:trs3oo vtao-|0 :oldlSlNnlI

soôr^lâs a sêrduoc erúd opóellcll ap esuadsro :3OVOllVOOt l

t.ZOZI r 0000000000 :"N OYÔvJ.lCl'f

oovctJt'1dy!ts
o^t1:tTas ftsfJ. 3o ovÔvuo8v1l 3 oYÓvzt"tvf u vN vovzt"lvtSSdsf vsSudt/!l fc ovÔvIVUlNo3

oEáetlJrl
vivJ / ()vírvot'J

:ultO)oU

u5ue:n6eg sPorlqnd secu, locJ

sBorlqnd secrulod

selsodsau e selunoJod

JU"i ep sellur!-l

o9ÓeUcll

soluaue6lnf

lr!-f cf l9t scrpul

IyI-39I t\llgl Jopectpul

saropec!pul

âlueJPdsupJl ou,ra^oc

otJgssolg

SVUEO.OSO

sBsads€0

slPnuv seluoc

lPossad âp solv

secrqnd ser3ugrpnv

ossoJ9 olehj
seluo) ap lPunqul,t

))

I

i

I

\



I r.4 9.Â.L
It. íJ.

!r
:

dl,

Uj
n "y
l! {: I

Íú LJ li,, (.1

a

q-

,'
sú ,^ *.

(} >:
> .na (E

?-^a'r
ú : - -a.i .
6 í * ü -1=(Úú,(!oZõYa
-9385o.r@õ
láÉix:iül(i-
E Q *zi !.:. À itn ! "-! '= E \- u u
0J 3: X',ol!=
À o- 

= --.r í- í! Ll rx

§

a.!
ao
'J
o

6E
:J

rí .-: -
o ^ .Éo 5 :'a'l-(r-'a)-=
ã 

"! 
â.b N ã q

9 ãEb e ú=aà(-)r(j>úo(J

oJã
q

t{trt{
ôr,

C)z
trJ
d
UI
l!
IU
É,
utô
o
=É
u,F
ql
l-
tÍ,
UJz
ü,
oor!\/ú
U.I

o
o
o
Fz
uJ

=6
a'
í')
É.
À
ooú
F
o
ru
oo

Ju

.9

o
E
t§

4)
Eov



P.rÂ s.Â.L
tlà ri'

.- o<

H $er
d Ê1uL
iÉ398ô< -\ ú,

HãÉEÉ
8it93
ãÉã;$(aír()t<
urnl{<Eo<9Eq
Rg{EriÊoEo
ãú9q3
f5ãe=
Ç3rE:

=âHEi<=!iat!ÍiãYoo
ão=.-9
=>ul=I=tulo!=tuoo,clJt) .o<l,u<<l!ooo9üurOJEfÉ.(oc!9Út<oa o.n
ÍHâe.â

E ÉXZQ*

§ fiaÉÉÊ
E AsEEH

É Ê t=âÉ

É *B*3Éd

a

ú

ao-
oaq
:
ú.

9ôôt-< c!

EEÉõ* Y
ólz =r!À 

=::EO-Éuro
FJ

=sJ

.o, õ
gó
oú
ÍúoãO
EuJo a_r

-Ji:<çÀ
o!2,F=
!:S.9 1=;9ü
;fiNN)xínl-ôôY = tr N Nõgt!NNo-t-tu<:ó
oo0-õõ
üôüJyn

Éüá=ô
==trú9É=i8§
= ,Xi()ot<=(JF

-i ú.

EHí<

o
tr
ul
J
Iri <vd
O=a*
a- ír
o iii
oÉ.
0a íLÍr<
irJ ooo
,<o
(.}d

Éó
?^,
ul Lr
ÍYO
rrú
:?
!):
'Éa
u)aa<
xP:>
<ã &VoRt-F =ozà
tlJ ut ôÍÍs a
<^oqú.. ?
- <'i -:.

prg ã
o- O;? <>ou q
rrl-ü g

3^3H E
9nu'ôÕ Õ

Ê()<< i:- ÍL
oa = ;-i!--rYzLzo2)o(,>

'i- 
1ft, 1t:::V/-V

o!_

SE,ôrvO
vll.r,úot,E
oo)tJ<
ôE
E.'T<

11

óo
- r(ú
C(}<(ú
À()
ÇJ

§rEe?83
aÇs= Ê t= âsiÊaÊ p É.EH* \rÊÊ
H ^- ç ô ú, ^ F o :- r,! * o {/) & Íl-

.HêÉ§Ç;E€fi*ÊTãÊÚ$I;EEE f gE ã€€€q jiE f =::

t,
ío

ooEll
|!Yc9
€ã

\



P.ê4 S.A.L

,§;i,

UJo
f-

ú, -P

§;Éõo-Éuiiq ás
-§3:3O EsE
Írl uJ tu (.)

oz
É
bl
l!
uJu
l!

o
2
É.
ul
F
UIFo
l.!J

a,

().--

\-d
o
í,r,
L:J
(,
o
!.-z
TT
ã
6
u,oo
E,
À
oo
d.F
=o
UJ

o(:
c,J-)

V
l-
oz
dF

.!E Ô(Ú K-^,,,e"I ,ô HiiE*
EfteBEãsÉ
ê .= aD: íJ 

= .? <l)

ÉÉe=>.õüii.iz<ÍLÉt-../)(,

o

cF

H<n'-u-'
(Ú _,nolv q
(,,=.:JE aõ(l:=
t-au)

I
<! aõ
(.} >:
> .rõ li
l:F-
ana'-?
ú 

=*t--. 
1.ííi-.2...:/-

'a â?3.;<ô!
HgA-sEoóãoi\x'ofüiEÀ(L5iüÍI(jcÊ

H

r!
ao

(_)

6E
=.

r6aJ=

"l+-Yl::.:!ri),,iT:::ç
á .^ i. ç E Í? z !

.9

o
13

o

ll,

otí

ojt

{
t{
t,â
O!


